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REGYLAM::NTO 

DA 

XXVIII - EXPOSIÇÃO 

FEIRA AGROPECUÁRIA 

MACAPÁ/AP 
Teste de Tuberculinização efetuada no maximo 60 diassan 

tes da· entrada dos animais no recinto da Exposição-Feira 
para os animais Bovinos de aptidão leiteira e Bubalinos de 
todas as raças. 

Atestado de vacinação contra Raiva realizada 30 dias a~ 
tes da data de entrada os animais procedentes de zonas de 
ocorrência da doença onde a vacin~ão é adotada sistemati
camente . 

·Atestado NEGATIVO contra BRUCELOSE(realizado c/CARD
TEST) no máximo até 60 dias antes da entrada dos animais 
no recinto da ~xposição-Feira. 

Atestado de vacinação contra raiva com vacina ofici al-
mente controlada, realizada no minimo 30 dias antes oa da
ta de entrada de · animais n,o recinto da Exposição-Feira, so 

mente por animais procedentes de áreas de ocorrências de 
doenças, onde a vacinação for adotada sistematicamente. 

COELHOS 

Orf 
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ocorrido, nos Últimos 9D (noventa) dias, a mixomatose e ou
tra s doerças infectocontagiosa a que a espécie seja susce
t:f.vel. 

A entrada de equideos no recinto da Exposição-Feira es
tá condicionado animais que não apresentam sinais clinico 
evidentes de Ecto-Parasitas. 

Atestado de vacinação contra Encef~lomielite Equi~a re~ 
lizada entre 15-20 antes da data de entrada dos animais no 
recinto da Exposição-Feira, de zona de ocorrência da doen
ça onde a vacinação é adotada sistematicamente . 

sunm 
Atestado de vacinação contra Peste Suina Classica real~ 

zada 'entre 30 a 180 dias antes da data de entrada dos ani 
mais no recinto de Exposição~eira para os animais maiores 

de 2 meses. 

Atestado emitido por veterinário credenciado , a nao mas 
de 30 dias declar ando qwe os suínos de at é 6 meses prece -
dem d.e rebanhos considerat.!o NEGATIVO P / BAUCELOSE e para 
sui nos maiores de 180 dias será exigido a testado NEGATIVO 
contra BRUCELOSE . 

OVINOS E CAPRINOS 
Atestado ou certificado de vacinação contra F.EBAE AFTO~ 

SA na forma indicada p/Bovino e Bubalino. 

Atestado de Linfademita Caseosa emitido por Médico Vete 
rinário credenciado no Ministério de Agric~ltura 20 dias 
~ntes da entr ada dos animais no Parque de ExposiçÕes. 

AVES 
Proceder de granjas ou 'incubatÓr i os sujeitas a fi sca

lização na forma da legislação· vigente . 

A vacinação contra doehÇa de Newcastl e , realizada e n
tre 15 e 60 dias antes da data de entrada dos animais no 

Atestado emitido no máximo de l5(quinze) di'as antes da recinto da Exposição-Feir a. 
entr ada 'dos animais no recinto da Exposição-Feira, decla-
rando que os coel hos procedem d_e cria tÓrio onde não t enham Vacinaçao contra doença 'de Marek , Epteliema (contagio-
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sa das· aves) o • 

Atestado de exàme negativo para pulor.ose realizada no 
máximq at!! 60 dia·s da dat a de ent rada dos \'lnimais no recin
to da Exposição-Feira. 

'· 

CAPÍTULO VII 
00 JULC>A_rJE:NTO 

Art.2. 2~Q - Serão admitido.s a jul gamento os animais que 
pree~cham ~odos os t;"equi si~os .ex i gidos pelas ~ssociaçÕes 
nas categor ias corre spondentes as espécies inseri t as e pre
·sente s no recinto da Expos ição-Fe.i"ra. 

·Art 2 26~ - Os jul gamentos das raças das dif-ere11tes es
péçies (Bovinos e Bubalinos)_ serão realizados poP jurado( s) . 
previamente convidado (s) p'ela éomi?são Organizadora cre
denci~do[s) pÉúà.s respectivas Associação de .raça em jul ga
mento. · 

"; 

§ ÚNICO- Será também exigida a seguinte . documentaç ?o 
, segundo a s espécies: 

BOVINO E BUBAL~NOS 

Atestado!\ de vacinação cgm:raFe bre Aftosaefetuada com vàci·na 
tr;i.valente OAC, oficialmente' controlada , realizada entre.2l 
e 120 di ás antes ·da d·ata de entrega. dos animais ·no recinto 

da Exposição~~ira. 

Em caso de os amtpais serem vacinados' com a vacina oieo:_ 
sa oficialmente controlada o periodo de entrada dos animai s . 
no recinto ~a E~posição-Feira .para ~nimais maior es de JO 
meses. . .. 

Ates tado de exame negey_tivo para Bru.cel ose· ::-ealizada no . 
m~:i.mo até 60 dias antes da data de entrada dos animai .s .no 
recinto ·da Exposição-Feira par a a nimais maioz:es de JD mese~ 

Atestad·o de exame ~egativo e/ou atest'ado· ~e vacinaçao 
contra br ucelose realizado e ntre 3 a .8 meses de i dade , para 
fêmeas ~nores de 30 meses . 

Teste de· Tuberculiniiação efetuada no mdximo 60 dias 
. antes da entrada do9' anima'is no recinto da Exposição-Feira 
para ·os animais bovinos d~ aptidã~ l ei tei ra e bubali nos de 

todFls as raç.as: 

EQUIDEOS 

Os animais qye nao tenham o .atestado negativ~ e aprova 
de imunodifusão pà ra A.I .E, expedido pelo LaboratÓrio ·· de 
Patol ogia Anirnal .do Estado do Amapá· com validade de 3D'di as 

·deverão se submeter à novos testes. 

A ent rada de equideos' no recinto da Exposição-Feira es 
tá co ndicionado animais. ql.le não apresentam sin'ais clinico 
evidentes de Ecto-Parasitas . 

Art2 27º - eis j ul gamentos serao pÚblicos·; devendo po
rem os assistentes permanecerem afa~tados do lotal, a fim · 
de nap pe r tubarem os. trabalhos dos juÍzes . 

Artº 282 - ApÓs o término do julgaménto de cada cate..: 
gari a ( s )' se ·necessário fará(ão) apreciação: sobre o mot~:
vo de sua(s) decúão(Ões) . 

.§ ÚNICO - O veredicto do(s) ju{z(es) é i napelável. 

Artº 29Q . . - {) deSÇ~cato .a qualquer membro do jurado por 
um expositor ou seu prepqpto , :í,mp:ticará na retirada i mediiil-
ta de seu(s) animal(s) do jul gamento. . . 

ArtQ 302 '- Os expositores,, seus prep?stos ou emprega
das, não· poder ão servir como j urapos. 

Art2 31 ~ - Será tomado· para limites idade e ·cl assifi
caçã~ n~s . diversas eategorias, a data da abertura do cer-

tame . 

§ 0NICO - ··Os animais q ue compl etarem• {dade .·de catego
r i a na data- base ·do centame, serão julgadó.s ria Categor'i<i. 
anterior . . 

• Art º .. 32º. - A Sub- Comi ssão respons~el pelo setor · de 
jul.garl)ento, cumprirá as normas estabelecidas pela re.,spec- ' 

-t;i.va associação [A ,B, Q.B.e A,B, C, Z) 
. CAPÍTULO VIII 

, DA CLASSIFICAÇÃO DOS ANIMAIS 
Artº JJº ...: ·os animais participantes da Exposição-Fei'r:a 

serão divididos e classific~dos para julgame~to , ~egundo 
as raças das. respectivas espécies nas seguinteq categor·ias : 

g) 30 dias ant~s do i nicio do certame nao. deverá o r e
cinto da· Exposição-Feir~ , abrigar qualquer tip9 de ani mal , 
devendo ser promovida uma ampla desinFecÇão ?Db ·a Supervisão 
da Comfssão Or ganizadora ; 

h) ~ Animal · acometido ou suspeito .de doença infecto
contagiosas durante o cert~me, 5erá imediatamente i~lado 
em loc.al própri o adotando- se me'didas cabi veis; 

i) A limpeza e a .desinfecção dos mei.C!s de · t ransporte 

tais como chatas , barcos ·, caminhÕes e quaisque r veiculas 
utilizados no transpor t e -de .animais dever ão 'se r comprova 

dos por ;;~testados de desinfecçã~ e ·limpeza Finnados · por 
W.édicos Ve-teri nários par.ticul ares .ou oficiais de acordo· 
com a portar ia Minister i al 369/41 e Decreto nQ 24548/Jã .Os 
produtos usado s na desir:JfecÇão devem ~star aprovados e re-

_gistrados na ETEDA Decreto n_Q.p4499 de 14 .05 .69, e cons t ar 
no serviço de· Fiscalização agropecuária (SERFA) da Delega- · 
cia Federal de Agr icultura. e Reforma Agrária. do Amapá: 
I . 

· Artº 24º - No caso de haver ,recebimento no recinto da 
Feira Agropecuária de Vege.tal , produtos e insumos agrope
cuários deverão os inter essados 'providenciar eis atestados 

; fi tossanitários e autorizaç.ão legal , no pr azo mini mo de .15 
dias antes do ~nicio da Exposição j unto ao setor de Defesa 
Sanitária Vegetal ( SEROV ) , e SEAPAB da Del ega cia FedeFaÍ de 
Agricultur~ e Refo rma Agrária do Amapá, que em t ~·abalho i~ 
tegrado .' com a SEAGA - Secretaria de Estado de Ag r icult ura 

·e db Abast ecimento credenciará Engenh~iros Agr,Ôn~mos; Ser
vidore.~ PÚblicos e particulares pàra exect:~ção dos serviços 

' (Decreto nº 2414 de 12 .04 .84) e Portaria ~e peFesa Sanitá
ria Vegetal do. Mi flistério da Agri'cultura. 

ESTADO-DO AMAPA. 
~ DIARIO OFICIAL 

Diretor do Departamento de Imprensa Ofic ial 
~.BconJoi.IOsJ! W1Z I!Bt!RRA PAC!IEC9 

ORIGI IIAIS 

Chefe da. Di v isão de CustoS 
SEBAST~ ATAIDE DE LIIIA · 

Ol~fe~ da !Divisão d'e Distribui cão 

Econ . TEOO Mf ~IXTO DOS s, DE OLIVEI RA 

Qlefe da Div. Publicacõe:s e A-. Crãf icaa 
JECOHIAS ALVES DE ARA!IJO 

Os tex t os envi adQs à public.açao ue . t:r.~vse'r d~tlfo~ l hiadoa 
e acompanhados de Ofício ou Memor ando. · • . '• ' 

. O Díârio Oficial do Estado do Amapá podei-á se encontrado 
para leitura nas Representaçõea do Governo do Amapá em 
Braíilia/DP, Rio de :Janeiro/RJ e Belim-PA. 

HORÁRIO DE ATENDIMEKI'O 

Horár~o: Das 07:30 , ãs '13:30. horas 

~RÉCOS - PuBLICAÇÕES 

* Publicaçõ~s por . centímetros de coluna ... . Cr$· 2.SOQ, OO 

!'R!.COS DAS ASSINAl'Ul!AS 

• Kacapâ ..•.•••••• : • •• . • • • •••......... ." •• Cr$ 1s.ooo;oo 
* Outras Cidades ...... . ..... . ..... ....... Cr$ 25.000,00 
* As · auill4turas· são t riaaesrr:i.h e. .veó.cí-

veis em 30 de se tembio / 9 1 

• Preço do. Êxcmplar .. .. .... ... : .... ... ... .. ·cr$ 200,00 
. * NÚ=Dero atra sado •• . .••••• ' .............. Cr$""! 250;oo· 

REél..oo.C()!S 

Deverão ser dirigid~s por escrito ·ao Diretor de llaprensa 
OfiCial do E1tado do .Amapá , at é 8 dias após a public.açio 

Aa:einatura: Telefone(096) · 222-5364- 223-3~.U--Ra.a3Ü "' t76 
177 - 178 

Rua: cinttido. K!'!ndes , nQ 458 - Centro - H.icapã - Eotad~ do ' 
. . • AmApá - .. éEP 68900 

,, 
'1 
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, - DIARro !FICVL •. 

CATEOCAIA BEZERI() 

U - ~'achas · da ·B· a lp meses 

20 - "· · .. de lO e 12 meses 

CATEOORIA oÚNIOA 

.311 - J..bchos de 12 o. 15 meses 

411 - ll.'achos Óe 15 t'l 18 lr.BSBS 

511 - l.lachos de 18 a 24 r.~eses 

CATEOORIA TOURO ,IQVEM 

Gil· - Machos de 24 e :tl ma~es 

?v - ~.:.Jchos de 3J e .36 meses 

811 - .l.:acho::; de 35 a 42 rr.eses 

CATEOOA IA efNIOA 

911 - Machos de 42' a aa rjl9SBS 

1011 - ~.~chos de a.a a éO mes~s 

119 - l\Jchos de fJJ na~cs 

CATEGJRIA 8EZER.'1A 

1211 - Fê,~aes d~ B a lO h.eses 

1311 - Fê<:";eas (.!e lO r:~escs 

CATEGORIA ~'OVILH.; 

1411 - Fíi .... ooz de 12 .3'15 nesas 

1511 - r Ç::a.:t:. de 15 o 18 r.c::;eo' 

15 11 - rê-::cas do 18 3 24 Me=e=. 

' c) Os atestados rt::fcridos no preoontc rc-gule,,-:cnt:o deverão 

:::.cr finr.:~doo por~ A'Ódi co:J. vetcrinário!j1 com corimb::is DJ"'dc conot!l 

o nÚM~ro Ce rcgict.ro r.o Conselho ReGional de 1:.odicina Vetarináti. l 

de 'W.:l rc!Jiâo1 o oo Cil oo de Cr"Cdcnc.i.odoo pelo l • .inist:ério d-:! At.rr:;. 

cult:uro tJcvcrfl con:;tür o n; . !ja Port.:arl~ on~inad!l Pelo DclC!.]l.ldo 

Fcdc:-ol de /Ul l~ull.ouN cor.foZT.'C dc!:crot.ina a Poct:ül'ia nv . 24 de 

20.11 . 77, ckJ Oll-r.:..:H~ t..cr.11 do Ocp.:wta:rcnlo J.acic:\."ll úc ProdU!;.ão 

Anirr.;ll L.lrJ ~.ir'li.stC:ric da A:.Wl<.:ultJ.;:"O , 

u) Ü::l unir~i~ pr.Jccúcnt:c::; L.lo o.tlr.:>:; E~l..:l~!l olón, Uo:.~ Ate.:! 

t :J.UC::. , dt•va~r5o \.ir c.:o.,p.ln:'!Udc~cs Car'tii.i~odu:; do In~cç.Eo !..".3~ 
l.Ídol I\I U./Ih.d - (~ r~ A- t..:td.lh!n por r.-éul.~o. Vclcd.!..:ldo tLJ :....Orv~ 
ço Llf.it..i.tll d i! Ccfu:;;..1 ~rti.tÓ.liü. An.i r--.al Uo ~o.:ini~tério d.:J A~;:'icult:! 

r;;1, ov poc ·.éUic.:~ Vclcclnáric cred.::r.ci.:rrla r.:~;·for,:..:, do lc:;i:sli.lç~o' 

1..-i.tcn:..c:; 

o) Cutro:l rcqui oitos, inclu~lv~ ox>J.r.c:; ..c vacinoç.Õo.:: poUor-,'i-o 

~ar ox~aido:; '-' cri Lél' ..:..o ~ ~rviç.n ~!r. r!,•to!:.o'l t:.lln.i. tO::ri a .:m.l-rx:~.l 

(s:t'kiA) u ... DF:..;;,V.\.J, r.c .J :.=.il ;.~ :.l.;~o !..:J;il.t~;l.:. c>-J..u.ir ao.~ por úcfcf'

rr.ina.;:lo da ..:..::crctnrl '.l ~"" ... ion::ü úc lk.·!'"c~-~ AJl'Opc',.;uÚrio t!o ·.~in.i~l6du 
da 1\Jricul L~ra (Dccrctll nO. 2 ... 1 o~ 10 . OJ ~ 7ü) , cJo t;.:-l!.J.inctc do \ ..irt.i 'i 

tÓrio d>J 1\";J'icul c-uro. i -

,..) Todo J O!l orJ.:,.:üs dovoràc oor obri-a·1.LO:i.ill~cntc C>'.&:l:niilüo.JS 

na entn:orh lioJ roci:~lo !:!~ Ex;h:J!..i.t.cl.o-Fdre, ~·~ lm.;..,i cpraprl \:.rb , jCn 

t.!o pe~tt: tk1 ~· :-Clt ir.;~m:\~:>, I"]J:.:.~ooo nÕo norl "lt!ol :'f";. i.Jc :oi roi~ • clf 

niL:\J'l cJ., uocn~·~ lnfcc .. o-t.:ori Lo,;iu· ;·.~. ~-def'ei ..a~ rf~ilco~· o inoola-;. da 

parat..i :o~ t!xLr;:-,-.v·~ ; 

CATEOOAIA VACA -UVE:\\ 

1 ?P - Fê't!ess ·de 14 a .:0 ~sas 

1011 - Fêmeas de :::.0 a 35 mezes 

CATEOORIA VPC.A AOO.. TA 

2011 - Fêmoos do 42 e as mesc3 

2H - FêT.ea!l d~ 40 c 00 mczes 

229 - Fêmco~ tJc CLl ,lJB:.C::i 

{.,.) Com Atestados de prenhez e/ou CO'Il criu no pe. 

CAPÍTU.O IX 

OOS . PA~MIOS 

A:-tG 34; - Ao!i an:~ij in:JCrito::; nas diversas co:t.egorias 

deste Regularrei'lto conf.erido!:i , a critério do jurado e de acordo 

com a classificação obtida em julgamanro, u:n primeiro , UM segundo 

e u:'la n e:lçê.o honrosa , 

Arte JDI - Alá• dos prêmios nencionodos ro >rtigo anterior 

poderêa ser confQri dos mais os .seg'uintes para as diversas raças , 

PAAA ~ACHOS 

- CaMpeão e Reserl\ll!ldO Cem;:~eão bezerro j 

- Cal1lpeã~ s Reservedo ce.mpeâ:o JÚnior ;. 

- Canpeão e Ae:.e-,wdo cal"lpeão touro 4ovem; 

- Campeão e Ra!ier"~.edc campeão s~n!or : 

- Gre.nde ' Campeão e .reservado do · grande campeão . 

ClfÍlU.O VI 

DA OEFESA BANIT ÁRIA· E ASSIST~NCIA T~CA VETEfUNÁRJ:A 

'Art.l 221 • ' A ComissÃo Otganizatx>m ' l'l'ente~ no 1""8Ci.nt0, u 

grupo da truboll-o da OefaSB oa'ni~ria a Asointíincia TÓCnioa vat~ 

~a, que te~ ·es seguinte:.. ·atribui '(àaa·: 

o) Examinar os animais à sua e ntnsdo ro recinto; 

b) Examinar on ~testádos de sanidadCJ aproSfJntadoài 

c) Estabelecer nonnas ·aani t~ria quo Julgue convardontas ro 

. caso de aparecer qualquer rurto de rroléstia infecto-contagiosa; 

d) Atender os chamados ro decorrer da Expoeiçõo-Feins, 

ArtR 23; - Psro o ingrosoo ro recinto do Parque eenio o~ 

corve.das as aegui ntcs medidas de ordem geral i 

o) A entn~êla da animais no recinto da ExposiçÕe>-F;i,.... dev~ 
rá ocorrer cem a antcncodênci e de 24 horos antes da i naugure.çê..cJ , 

!iendo vedada apÓs este e to; 

b) Pnre ingresso 'ro recinto da· Exposição-Feira. os animaià . 

dovcrâa 'vir e.col'l)SnMdos de ate~ados ZOOSANITÁRIOS oficiais ou 

por~icularcs B:l!.liMOOs por !.~dicas 'Veterinários :regi'strados no 

Cor.sclho rcQ.tonal do Medicina Vctcri,ária, e no caso de atestado 

interestaduais credenciados pelo Ministério do Ayrlculturo (CI'AS) . ' . 
conforr..a Oocreto Lei 616/óél-OOU c;ê OB ,09 .59 ""ção I P~rto J; pág~ 

ru ?r:Jjf} segundo à OqJÓcie bem ccoo estar dcvid:m:ente idonti fi~ 

dos co:1l rr.o"Jrca vidvel aoJ ponnancnto U!l nooo a t~Cro.m individuallz~ 

dns , 

; U .: As vendas diretas de animais entre criadores poderão 

sor efetuadas, deve0do serem comunicadas 5 Comissão Organizadora 

para as anotaçÕes necessárias , não etssumindo esta QIJOl,quer resPo~ 
sabilidade pelos transaçÕes realizadas. 

§ 20 .. Os lo.:!lÕes de animais de propriedade particular• d!:_ 

vct-üo ::ur dcf.ittidos antccipodarrentc 6ola Comissão Organizadorà
1 

que :.erá Do conhecer 09 anin-..:tis dostl nD.do ü ao.lcil~o e respectivo 
proço-t:I.Jse . 

Art; 4011 .;, A CJ~J.s.s:io Dru:::mizador·a prastará t oda a colctxlr.! 

ção e propiciet"EÍ facilidade de oç3.o à::. Entidades de CrÓdi to que 
fin.:lr:ci81t: a aquisiç3o da .:~ni~n.:tis mb o sistema da venda cu leilão . 

Artll 41 ~- O!i cxpod.Luro:;~ obrlge.m-sc a cor.tUnic:or à Comissão 

Ül1J•.ni..udor.:l q~,.;alQt..ar operoçÕo de v~nctl , como també.-n os Órgãos se 
oJl·:-.í.:;.:,!"Uo a corr,~ .. micdr todo o qualquer f'ir.an:::iarrent o efetuado 
oc~·~l'rr.·:-- t.!~ [xJ~.:J~~.:C· . · 

1"0 

A.-tO 420 - 1\, n;i.it-a® d~ anir:'.ais vcndido:s scró permitid!l r10 

..Ji<..u t llJ t:~m . .: _L:rit....;\·~o Ll<J t..:OCL!:"'Cnlo. do aquisi')Õil de5dc quo ~ aten~ 
d-J u d.i.!...iJJ:.:I.u 110 .;u'l.i;o·l7 ch:l PJ"Cscnte flc~ul.:lrtChto , 

Art; 43; - i ..5o ~!Ú pc~ ·i tid.J .:1 prcaença de animais no Par: 

Qt.-C .;Q llOZ".:lt ~.;JÓ !:. o ~::; n-:;t:.'!"ro.r.-.cnlo Co Exposição-Feira , 

§ ÚNICO - Ser~ cabrotJ.> o toxa de 06 l.OOO, 00 { Hum Mil C"=! 

z.cinJ~) ao di;:~ , por iiini.r.al que pel"MoJ.noccr apÓs o prezo estabelec!, 

tiiJ ru c;;~iut · Cc:::;t;c artit;o. 

Artll 44~ - Us C:J.C05 or.J. :;:::.os n~$te Pegulamento , serão rnso_! 

vl.;o3 pela Co:nissâo~OrJanizadoro ~ 

l.'..leop.5-N', 11 do junho do 1 .!191 

00~/ ISSAo OAGA~IZAOOAA 

CJ.r:?eào bclet~2"0 •• , • , • • • 1 • • •••• 1!3 

Pczcrvodo ca1rpaão bezerro . 1 1 , • • lO 

Gr'ar.de: c.::tmpc.::Ío . .'. , •• 1.,, • • , • • • ,. 30 

flc~rvadi3 de grande cerrpeão I •• • 25 

Go··pc~ vacil ado.~l ta •• , 1 •• , • 1 •• • 1 25 

rlc::>ervadl.l da campe?Õ edul ta.. • • • 20 

~pcêi vaca jovem •• , .• , , , • , , 1. , 20 

Cnl"''peã no~ili"'.a, , • 1 , ••• 1 •• 1 • • , • , 20 

ltc.:.ocrvada de can:-peã novilha •••• lO 

Carr:peã 'bezerra ••••••• , ••• • , •• 1 1 lO 
H5crvado da campeã bezerro 1 1 •• 1 OS 

Art; 37; - 1\Jo. contaoom dos pontor. rrancionados no erti!i.;, e~ 
torlor, senlo considerados sorrentc os pontos atriWidos ao maior 
pre,,i\J obti do individualn1entc pelo animal , 

· . ArtG 3811 - QJolC:ucr vnrl-ficaç5o, por parto dOG axpo:rl.toroa 
na contagem de pontos, .sqmcnle poderá ser solicita do à S;b- Cor.ds 

são de julcament~ até 24. horas antes da divulgação oficial do r! 
sultoda . 

CAÓÍTliLO X 

ArtP 3911 - A~ transaçÕes com animol e produtos derivado~, 

durante os di~s Ca Exposição- Feira poderão ser feitaS d~ d~s fn! 
neirGs; 

··a) Vendas diretas, à vi.sta ou sob sistema 'da f inancin.mvnto 

1 
b) LeilÕes, 

S U - Petra os títulos de campeão concorrem primeiro~ 

prêmios ' da· categoria. O segundo pr êmio da categoria do!i ce.mpeÕes 

~a~orrem, ~o t! tul:o de reser~dos CampeÕes. juntamente com os da

mais primeiros prêmios 1 

~ 2CI - Parê grende campeão e ;rs~·camp~ concof.rern os cam 

peÕes das di versas categorias, com exceção de bezerro a bezerTe. ! 

.l 31 - Para res&r\edo da grenda cam~o e resarwda ·de ·gnsn 

de carrp~ 6s campeÕes que não ob~varem o t!tulo máximo a o rasar 

\AI.do . ~ a rasen.edo caiJ'II)tlli da categoria ·de onda aaiu o gren 

PÍg. 3 



., 

·---. 

. . 

OliÍAIO CJ1CIPL . 

§ 40 - O$ títulos de campe~s o campeãs sÓ poderio ·ser corr-

feridÕs so"houver um mÍnimo do r.3ça e p_ertencerem no m!nimo a 2 

criadores , 

ArtD: 3511 - Objetivá.ndo dete~inar o_ expositor r.ais premiado · 

de Cilda_ espéci~ Será feita a contagem de ponto , co:n a seguinte: 

CONTAGEM GEf1"- OOS PON105 , 

Grande tampeâa , • ~ • ,·, , •••• ~ , ••••• , , 35 

. ResàrV3do de gror.de campeão, .,, , ., , 25 

. eamPOão sêniar •...••• . . •• . . • · •..•• . : 3s 

• Aesorvado ·.carr.peÕo s&nior, • . , , • , , , • • 20 

• Campeão touro jove.1'l ~, , , , ,,., •••• , ,. 25 

rleWl'\'\ldO CHmpcâo l ouro .:t?~·., ... ; 15 

~mpcao j~nior, , . , • ••.. ,·, , , , • • , , , , , 25 

Ae:;orv~do CoJ.rnpeâ'o ,iÚnior • •. :. , ,,, ,, , .15. 

- ~tv la :1 - o~ trota~arC~ que ac:o~p::!nh.:ncm os anit:lili5 t~.lo 
tron~oJ·tcirn::; cond.içÕos rr.cr.cio~tll5 no nrtino ontcrior : 

Artl2 15_~ - O u1aj.:J.mcnto dos eni mois r.o ,recinto da · XXVI .II 
. . • I . 

,~OS!ÇAO FEI~, correr~?- p~r conta da Cor.Ussac Org~mizador.J , atr~ 

vé~ da ~IJ-Co::Ji:;s5o de r'\~sistêrcia Técnica , 

Art~ lúV .- . A:; tlc::opc!illS cOn roçÕo balanccodQ. paru ali~nto

çiiu (:Ó:i ... oni t:-:Ji~ ~-t.:l·~l c~1::;tc.:.1.tf~ .pelo pr'OPl'ic t:':JiO, 

ArtV 17 C' - J\r)Óa a cnt.r.:~cJo no rccint.o' U\l É'xpo::üçãoi . ricnru 
' . 

o:; ani::.ci ::;-~l.> o :J.c.'t:: i ni::;treçâo t1::1 Sub-.Cor.ti5::.5:o do Agsistênciu t~'C 

Rico, fk=io p o d'"'C n d o o proprictãrio retirá-lo ontc5 co 

c no::cJ·ro:ucnto 00 ccrlot~te , · u n5o cc:- :em uutorlzaçõ.~ occ:; rit~ cb C2 
mi~~o OrrJu.niz.ac!o,·:l , . 

ArU 18° - üc t.rclf.:lcbro-!3 obrioam-5c c~l:arorn Cevidair:cnto·tro 

jJ.do5 n::ts -l'':OrtJ. :> Cn vlsit.uc à ;;Jo:po s.ic.:~, - lx:-:':1 car:".O .zelar pela nitm1~ 
tcn~o Co~ o.ni::.Dic c de án~.:t qt..'C ~!lo r..c:.-püs ul:lliz~rorn c'urontC ~ 
pcn:IOnêr;ci~ no recinto c t:co!:Jé.., condu4:i - los r.uc dc::.Filcs. 

Ar!:._ ~gg - A Com.iss3o Ort,;.:lnitc.tdom não :3e l'C'!.pen.::abi!..i.zo 

pula ,,umorli:<>çoo do o ·LI"ilt<1daroo: . 

. Art~ · 20; - 1oc'.o r~utcri::t.l ~c~tinarJo ao ro..:~nc.)::l cfo~ ar.i:r~i~ 

( ~ldcs, corda:;, cc.brc:;tos etc .• , ), scn:Í de rcrpor'lc=~lJi liCadn d~::. • 

. ·. pr.;print.6rio~ do~ r-.c':r.o::., A Co::úss5? fomcccrit apr.rus r::;Jt:n:"ialc · 

. ArtP 2l g - 0:; 'an.irr.a.i·s c produ~o::. .scr~o in:JiJBCio~do~ 
r:o~ 

_ponto::. do dc oo::lb'11"'(1uc • • 

§ Ú:\I OJ - É VCC!,.:l.~ a cntr::tl.f.-:l tló a nir::.li::. c produto~ que ni, 

opr-c~r.t.::u~r.1 documcnio~ c n..; o. atcri't:~rcn:. o.c Cxir;ênc.io:; c!c~tC 

U:r:.crrtL) , 

. . . 
A.rtO so - U:::. rd:~n.;!Ú~·.io~ I,;UI'~l.:tr.l\''!:-; d.:> ~u-Liuu o.nlcr·.iot· P2. 

ceNa !roer pro·curoiJoc r:oc 5C!.;uinlc!l luc~i·s ; 

- A5:=.:J~i oçÕo Uc 1\~si :;;tên::.la rr.rnic'ió\ !' Extrn~· Ft..rral · cJo 

Alr-'lp·Q· c OOus E~"X:r;lÓrioc Lccui~; ··r,. · ' 

- Sccrclo..rlo do E~,~c.cto d~ . i\Jricul t:,.~ro c do Ab:l~tc.oCimcnta ; · 

' - A:;~ci_a_ç5:o f-l.lrol d::l Pecu~rlõJ do Par-á- a.:lé:i do+Pilr~ . 

ArtO oo - ,\~ f.i.di;-J:> de in:::.crlçõc:: ~verão ::.cr prccnchid:J~ 
· cor:1 clc.rcz.a 1 cdnt:cr.r.u nc1o::; , o. finulidQ.dC ~ u.nimül ou c!crivot!oo ~ 

c:;crit:o3, 

· Az-t; lOQ :.. Ql.;rioe~r.c · os expositor-c!> à .. Corais~ O!'QClniza~ 
1-o a rc1~çdo doe ::nir:":.ul-; .:1 dcror.t oftu-ccit.!o5 à vcnrki p.:aro cfci to 

éCJ· c:ontr·olc c divulg!lç5o , 

· A!-tP llO - As' ·in~criçÕcs IJ.:ts oc.p_écics de onim.:~.is , ~cimente 
!cr5.o rc;lliz~cas r:"Cdiü_ntc o, currprir.1ento da.s r.orr..as ~coai s viGente 

c a!< in5eriç:Õcs ofici ais da:tonninadas pelo Serviço do Oefc5él An!_. 
~ •rol(SEilSA,/I.:f'Af\1\fJ\~). OD~eaacia FccJcrol Ayric~lturo c Rafom..c1 ADJ'!, 

d a . 

A.-tll 12V - A5 n::w;:uc ü. que . .!:>C refere o orliyo llg onco,;; 

t it:-cc no G:lpitulo que t rata os a$!runtoo rcla.cior.ot!os 'com OcFc~ 
'&:lni ;árta Anifi"'.:ll c A~:;.i.:.Lên~iQ iécnicOJ-Vctcrir~ril!- , 

CAOÍJULO v . 
ll.l iRI\MFCI1TE, . PLOJA.\tNiO ~ ~·AAiiiE~ÇÃO 

A.."""t O 130 - Os anir::ais e proch,.,tos t:~ar:fcolas sorêo t rar.spo;: 
, --..:.. ' . ' - . --

todo~ atá· o recinto r.Ja E.xposiçao-Fc::iro por· cor.t.a do axpositOr, e~ 

cctva~s~ os pc:-tancanlcs~ a criocJo'ros de respÔncobilicJatJc lJa 

Secretaria· Ce ~ricu1tu~, qwnól so t~tor de tranr.porte roOOvi~ 
r"iO, 

. . , 

; ~NICO - com;:~ct:e à Comis~ão Org~nizadêi'r-a propor a criaç~o 
de SJb-ComissÕes t>Dr.::l o fur.cior\arr:cnto da XXVIII EXPOSIÇ~' . FEIRA. 

CIPÍlULO Til 

p,rto 3; - XXVIII. e::<Pos;ç~ FEIRA, será rcolizada de OS a 

15 d.Ó cctembro , na ei do.dc ~c f.'ac;;.,ptÍ • 

~o 411 - o:ur.orciante de r.o.áquina!J.·, equipamento e insurros ! 
. ' . ~ 

oropecuÚrios, poderão ros· espaços livres c,Ustcntes no recinto 

B;lre:Jan~or estes produto s para exposiçÕ.o e/ou vendO . 

§ 1; - Os· comorciantes e entidadils sê.tão convidados a PB! 

t iciPar ·da+ExposiçÕo-Fai ro., c!'bend~i.h'e a ' utiliz~ção da uma ~I"'C(l 
rnediantp ·prévio entendimento com a Com1ost;o Organizo~ra • . 

J .21 .- A rrontager.~, pre!iQrvaçio o dasrontagcm dos: Sta~s é 

-de Única a oxclusfve. responsabiJ.idada dos expositoros, 

. , ArtD 511 - . t-evcrá. no recinto da E><po~ção-Feire , dEp~§ito ' , 

do forrager.s , onde 05 ~xpo~tores poderia suprir as 'necessidades l 

de seus anirr:ai~ . 

A.--tV so - Os vi:ú.tantes da .~osição:-Fciro, terÕÓ acesso 99 

Pa~e, duro~tp-o::. três turnos, sendo qyé no 30 (16:00 às 24:,00t~s) 

, . a.s ativid.adcs se prolong~~o quândo neces~rio, at~ duas ho_ras da 

madrugada . 

CA" írÜ.o r-1 , . 
.Art G' 70 - . As in$CriçÕes t erão in; cio no dia 15 dG • a gosto 

. . I .. . . 
c .ancorreruanto no dia :lO de agosto prconchimepto de fofl!'Ul~rio 

_pn?prio: 

RECll.I\UENTO 

DA 

XXVIII EXPOSIÇÃO FEIRA J)GRJPE!?JÁAIA 

CAPÍTU.O I 
. . 

Ar.: 01' - A XXVIII EXPOSÍÇÃD FEIRA AGADPEOJÁAIA do Est'a do 

do .A."Mpá, ~crá .reclizüà!! no 1:unicÍpio de Mlcapá, ro PCJrquc_ de E,! 

• pooiçcco-Fciro~ A!)ropccuária Engo. Agr o. ANlONIO f06EA10 FEAilEIAA . 

DA 51!--VA, tmÚ por fin.:illUudc: . Reuni r o.s cr.l.ildot"C~ c agriculto~~ 
- ' dc!:lü o de Ol•t:-e!< · rcgi'ocs que estiverem interes~O::ts c~ pJ.rtic_! · 

·por do dÕoonv.olvimcnto ag~;=~cclf.Í:ric; criór um ombicntc :;:~rop.lc-io c 

f'acilikr troca.::; ~c conhocimento, cs~.t.mu1ar at:--av~s da, con.:es!.ã'o 

d-1 prêmios c t rofÓu5 c::; que r.:ais oo dislinGui~~-oo Ót.ividades 1! 

g:J.c!a:; aOs objetivos do 'certame, bem corro facilitar. aquisição, .. de 

3n.in.oln t.Jc 'r::c.üh_or p.:~.drZ:o zoot~cnico . 

C!'!'ÍlULO II. 

DA Oi REÇÃD 

ArtP 20 ~ A XXVII.!. EXPOSIÇÃô FEIRA, tJcr.:Í dirio.L~o por . ur:ra 

Lb:n.i~:.5ç Ori.J.:tnizodor.J dc~iunat!.:l pClo GEA; con-;post.:t d~ Uln. P.rcsidcn 
• . , .# -

te ..: 11 membros , c::;colhidos entre tccr.icos c c riedoreo c10 Estado 

do A~á • 

COMISSÃ!l OAGANIZACORA ·oA XXVIII EX.0 0SIÇKJ FEIRA 
AGIU'EaJÁAIA 

s:CRETAAIA DE ESTA..'O OE AGAIW. TURA E CO ASASTECn!ENTO 

· . • · ..ÓSÊ RAII.Ur.ro PI N'fO GEWAOOE · - Presidente 

• VEHA LÚCIA OA UILVA ~ONiEIIlJ PONiEB - f-.1.--mUro 

, IRACEr.'A ~'IRA lY\RiEL 

~ FPANCISàJ NA0 Cl.EÃD XIMENES NETO 

, LU!Z .F!:!M\'CO DE LH'A FIGIJõi REaJ 

, ME~JIOGEf\ê;G c,;~paa~.:- "Ot.:TI~-tl 

PO'. l CI A rii~iiAR 

• Plji.IU,N~ VITORHO OE So~ZA 

- ~/crrrbro 

- ~lembro · 

- J.:Cmb.."'' 

- ~:.cmbro 

- ~;'e:niJro 

cmp,e..r.,H~A Oé: O:St:::\'VOLV!U~NTO ÓJ ·A,,t.;..o~ - OOOEI\SA 

, FEPJWDJ DE A.:V.Ú..O F.0A~A - ~'cmbro • 

ElFi:!iUA OE A!lSI~T~~t!A TéCIIICA E E:XiENSÃ() RJAPL - EIIAIER 

•. ~AUJO J.\CK~:ON DA SILVA riORI\ES ' - · f.:Cmbro 

~PI.ÁC!U Oó OOVE!i~l 
I . 

, VALOECI aJEOES r;voii! GUES - Mer.:bro 

ASSOCIA',:kJ ll'JJ Pl<aJNIISiAO 00 VALE 00. ARAG'JAilY 

IIA~Oa QE. soUZA 1-!.MEIOA • - _::.embro 

GOVERi\0 00 ESTADO 00 PW<P~ 

SE~TAAIA OE ESTADO OE AG.'Uo.A;TURA E 00 ASASTECWENTO 

O<?ARTPI.'ENiO DE P.PDillÇÃO ÁGRJPEaJÁAII<· 

ANNI9AL BAACEU.OB 
G::wcrnSdor 'do Eatado do M'le.pÁ 

o.-, L.UIZ t>LBçmo FREITAS PE:REIR.> 
S.Cnrtario de .Agrl.culture · 

.J· 
.J PÍq, 4 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO 

POR TER SIDO DI VULGADO COM I NCORREÇÕES NAS EDIÇÕES DE 6 DE 
E 3 DE JUNHO DE 1991, REPUBL!CA-SE O ANEXO V, DO l>ECRETO ." 
FO 0070 ( N) , DE 15 DE MAIO DE 1991. 

A N E X O V 

Gabinete ·da Presidência· TABELA DE GRUPOS DE ATIVIDADES PEUADJRHS 

(To das as Categorias terão quat r o ( 4 ) Cl assP.s ; 

A, B, C e Especial) 
~-------~~=~~~~=~~=~~~=~~=======================~=====~====~===~ 

11 () Ã , QUANTIDADF.11 :: C DIGO DENOMINAÇ O NIVF.TS . JlF. CARGOs:: 

~=~~~~=~~~================~=========~==~=======~~~=============" 
11 . " 
ltl'GAP 0 3 ·. GRUPO : ATTVTDADF.S DF. APOJO JUDTCJ ÁRJO AJ - 3oo:: 
li • CARGOS EFF.TI VOS 11 
11 :: :~AJ - 301 'l'écni.co J udiciário NS-0 1 a NS- 16 120 11 
uAJ - 302 O f i ci.al de .Tusqça AvaU.ador NS-0 1 a NS-16 84 :: 
iiAJ -· 303 Aur.ilivr Judiciar io NM-01 a NM-f6 220 11 
11,.-,====~~====-~=-=-=================================================11 
li 

:iTGA.p 04 - GRUPO : ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR NS - 400 
:: CARGOS EFE'l.'IVOS · 

IiNS - 401 TaquÍgrafo NS- 01 a US-16 12 
IiNS 402 Contador NS-04 a NS-16 1.5 
::Ns 403 Bibliotec ário NS- 04 a NS-16 01 
uNS - 404 PsicÓlogo NS- 06 a NS-16 02 
IiNs - 405 Assistente Social NS-06 a NS-16 02 
JINS 406 Médico NS- 08 a NS-16 02 
IiNs 407 OdontÓlogo , NS- 08 a. NS-16 0 2 :: 
i[NS - 408 An~lista de I n formática NS-08 a NS-16 04 11 
::Ns - 409 Engenheiro Civil NS-08 s NS-16 01 ·:: 
11====.===============================================-;;===========l: 
11 
11 'I'GAP OS - GRUPO : ATIVIDADES DE NIVEL · MÉDI O NM sodi 11 11 

i!NM - 501 O~gitador t!M-01- a Nl!- 16 10 li 
11 N!~ - 502 Tecnico de Som NM-01 a NM-16 04 " 
iiNM 503 Técnico em Contab ilidade NM-04 a NM-16 15 li 
nNM - 504 Auxiliar de Enfermagem · NM- 04 a NM-16 04 li • 
11 nNM - 505 Programador NM-08 a NM-16 08 :: 
:: =======================.=================================,.,===!1 
" • 11 
11 TGAP 06 - · GRUPO : ATIVIDADES DE NÍVEL ELEMENTAR NE 6oqj 

" iih"E - 601 Atendente NE-01 a NE-16 85 li 
iiNE - 602 Motorista NE-04 a NE-16 15 li 
11 NE - 603· Tel7fonista NE-06 a NE-16 10 :: 
11====:========================~-==============================~ 

AÚ. 29 - O Conselho Municipal de Saúde tem ~ seguinte 
composição: 

I - Representant e do Governo Municipal: 

Municipalidades 
a) Secretaria Municipal de Saúde-SEHS, 3(três) repre -

sent<\ntes ; 

Prefeitura de Macapá 

DECRETO N9 245/91- PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá , usando das a t ribuiçÕes 
l egais que lhe são confer idas pelo Art . 34, Inciso I, da 
Lei n9 6.448 , de 11 de outubro de 1977 , comb i nado comoArt." 
39 da Lei n9 403/91-PMM, de 27 de maio de 1991. 

DECRETA: 

Art. 19- Fica cri ado o Conselho Municipal de Saúde -
CMS! como Ór gão dé deliberação s uperior , integrante da es
t rutur a administrativa da ~ecretaria Municipal de Saúde . 

b) Secre t aria Munici pal de Educação .e Cultura - SEMEC, 
(um) representante; 

c) Secretaria Municipal de Serviços Pú6licos - SEMUSP, 
·1 (um) representante . 

l i - Profissionais de Saúde: 

a) Associação dos Profissionais ligados ã aLea de Saú
de , 1 (um) r epresentante . 

III - Pres t adores de Serviços: 

a) Fundação Nacional de Saúde-FfiS., 1 (um) represe.ntant e 
b) Fund~ção Legião Brasileira de Assistência-L~ -1(um) 

representante ; 
c) Companhia de Água e Esgoto do ~mapá-CAESA, l(uo) ~c 

1
. 

presentante; · -
d) .instituto Nacional de Assistêntia Médica e Previdé~ l 

ci a Social -INAMPS, l (um) representante. 

IV - Usuário . 
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~) Sindicato dos Servidores . Municipais, I (um) represe~ 
cante; 

b) 
(cinco) 

c) 
d) 
e") 
f) 

cante. 

' Conse l.ho de Associação·: de Moradores dos Bairros, 5 
representantes; 
Câmara Municipal de Macapá, I (um) reprcsent"ante; 
Centrais Si~dicais , I (um) represen t ante; ·, . 
Pastoral de Saúde, -1 (um) representante; 
Sindicato ·dos Trabal~~dor_e !) Rurais , I (um) repre sen-

J ; . . 
Art . . 39 - O Conse lho Municipal de Saúde, · se rã pre.üdi- · 

do _pelo -Secretário Municipa l de· Saúde,. e nos seus impedime~· 
.. tos ou ausênci"a, pelo seu subs t it~to legal: 

. Art. - 49 ~ A organi~ação; e as atribuiç~es d~ -Conselho, 
serão definidas em regimento próprio elaborado pelo próprio 
Conselho. e homologado por ato do Prefe ito. 

sua 

§ ! 9 ,.- · Os r epresentan tes d~ Gove r.no Hunic i pa l se r ao 
de livr e escolha do Pref.ei tÇJ . 

29- O Se~retário " Muni c i pal de Saúde é membro nà t o 
do CMS e éerá seu President~. 

Art . 49 - Poderão ser convidadas pessoa~ ou inititui 
çÕel> de notó r- ia especializaÇão pa~a assessorai: o CHS em 
assuntos .específicos . 

Art.59- Poderio ser .cr i adas comissões internas , cons 
tituidas por ent i dades-membro do CMS e outras ins t ituiçõe~· 
"para promover estudos e emit ir pàrec~res a respei.t o de te
mas espesíficos . 

·Art. 69. - As sessões plenárias ordinári~s e extraor
dinárias do CHS deverão ter div~lgação. ampla e acesso as
seg~rado. ao público. Art. 59- Este Decreto entra em vigor na data de 

p"ublicação, revogadas às disposições em contrário . 

Dê-se Ciência, Registre-se e Publique-se ; 
Palácio Laurindo dos Santos Banha, e·m 27 de ' junho 

"199 1. • 

§ 19 - As r~soluçÕe.s do CMS ; bem como· os· temas tra
I .tados em p l ená r io , reuniões-:de Diretor i a e comissão deve-· 

de · . ~ão .ser ampiamente divu lgados . 

JOÃO ALBERTO. RODRIGUES CAPIBERIBE ·. 
Prefeito Municipal de 

Prefeitúra de S~ntana 

LEI N9. 06S/91-PMS 

· DiSPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO. Mú 
NICIPAL DE SAÜDE E DÁ OUTRAS PROVIDER. 
CIAS: 

.o PREFEITO MUNIC~PAL .DE SAÚDE, 

Faço saber que a ~ãmara de Vereadores dp Município de 
Santana APROVOU e eu SANCIONO a s eguinte ·Le i: 

Art. 19 ·-Fica instituído o Conselho Municipa l de Sa 
Úde CMS, em caráter ·permanente., como · órgão deliberativo do 
Sistema Ü!licd .de sáúde- sus , no âmbito Municipal. 

·J\rt.2.9 - Sem prejuízo das f_unçÕes do Poder Legislati 
vo, são competências. do CMS : 

.I - Defini r · a s prioridade de saúde; 
II -Estabelecer as diretrizes a serem observadas ~aa 

elaboração .. do Plano Muni~ipal de Saúde ; 

III - Atuar na formulaçãÓ de estrat~gias e no contro 
Íe da execução da polí~icá de saúde ; · 

IV - Pr opor .critérios para· a programação-e . para as 
execuções" financeira e orÇamentária do Fundo Municipal de 
Saúde , acompanha~do a movi~entaçaõ e o destino dos recur
sos. 

·v~ A~omp~nh~r , avaliar e fisca l izar os seryicos de 
saúde -prestados. à _ população. pelos órgãos e entidades púl~ 

. ca.s e privadas' integrantes do -sús no Município: 

VI - D~finit c ri térios de qua lidade. para o funci~na- . 
menta dós · serviçqs de saúde pÚbl icos e · privados , no âmbi
to do SUS; . 

VII - Definir cri t e r1os para ace l eração de contratos 
ou'· convênios entre o setor público e as entidades priva
das de saúde, no que t ange à prestação d~ serviços de saú · 
de. 

Art. 39 Os · membros efet ivos e supleht~s do CMS se-
rao nomeados pelo Prefeito Munic ipai , médiante ·. indicação·: . 

r ·- Da autoridade Estadual ou Federa l correspanien " 
te , no . (;!aso" da r epresentação de orgaos Estaduais. ou Fede:
rais ; 

II Das re specti~as entiàadcs nos demais casos . 

Art . 79 ~ O ,CMS e l aborará· seu ·reg imen t o inte rn~ ·no 
prazo de 60 (sessenta) dias após a ·promulga·ção desta Lei. 

. Art.89 - Esta Lei entrará em v igor na da ta de sua pu
blicação, revogadas as d isposições em con~rário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA- . 
NA; em 24 de junho de 199 1 ~ 

. ROSEHIRO ROCHA FR.EIRES 
_PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA • 

. 

PUBLICAÇÕES· 
. DIVERSAS 

'óRDEH. DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
SECÇÃO DO AMAPÁ. 

EDITAL 

De conformidade com o disposto no art. 58 da lei n9 
4. 215, de 27 .04 . 63, torno público que re'quereram inscJõi ç_ão 
no quadro de -Advogados do Brasi l - Secção do Amapá ,. e s Bacha
réis em Direi t o·: GILBERTO JORGE FERNANDES, .. J OÃO SOARES DE 
ALMEIDA, MARICILDA NAZARt DAVID S:iROTHEAU e.: NILTON ·.CASTILO 
DIAS . 

Ordem do Advogados do Brasil- SecÇão do Amapá, aosdezes
s.eis . dias.do mês de julho do ano de hum mi l novecentos .eno
venta e hum . 

-----~~~~~~ÍVEIR~ . ~ ~~Presidente da OAB/ AP. 
em· exercício" 

COMUNICADO 

M. A. DE SÁ ME , firma estab.elecida nesta praça de Màca
pá- Ap., ã Rua J oviho Di noá, n9 3660 - . Bai~ro Beirol , CGC/MF. · 
fi9 051.23 468/000 1-97 , inscrita noCAD/I CMS sob n903 .003944- 0, · 
comunica o .extravl.o dos livro·s Regis t ro de Saídas, mod · 2-A, ·· 
e · Registro de ·Apuração do ICM,". mod- 9 ,, referente ao período 
de ,06/86 ã abri l /91. · 

Màcapá-Ap. , 28-05-9 1 

MARIO· ANTONIO DE SÁ 
Proprietário 


	

